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046J~ I"PROJETO DE LEI

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO SU-

PLEMENTAR VERBAS ORÇAMENTÁRIAS".,-
E DAiQ~'i'RAS 'P.ROVID~CIAS".

.Prefeito Municipal de Manoel Viana, RS.
.c,',""'--""

SABER, em disposto no ar1;.r:~6 W?l..ei Orgânica
..~, ,

"' que a Câmara APROVOU ~ ~e1.1..fJ;J;.NCIONO a pre
L. -, -

lEI ' ,,-. ~ '".,. .~-.

Fica suplernentado a seguinte rubrica orçamentária:
" ',',

SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBUCOS E TURISMO

.-EqUip e Mat. Permanente CR$ 3.457.000,00
-'."""'-;'"

.Servirão de recursos para a ~ç~;~ as seguintes rubricas:

GABINETE 00 PREFEITO

12.000,00

15.000,00
~~-()QO.-
33.000,00

150.000,00

.0.3 -RESCISÕES CR$

.O .O -REM. SERV. PESSOAIS CR$

,... " -ABONO FAM. CR$

-MAT. CONS. CR$

ASSESSORIA JURfDICA

\ -MAT. C01~. CR$ 100.000,00

.0..,0 -REMUN. SERV. PESS. CR$" 45.000,00
r"\ '"\'- OUTROS SERVo E ENCARGOS CR$,.. 50.000,00

, -EQUIP. E MAT. PERMANENTE CR$ 200.000,00

- '. -, -
~,- .SECRETARIA DE EDUCAÇAO, SAUDE E AÇAO SOCIAL "'.

,

.DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA

500.000,00

375.000,00

1.000.000,00

.2.0.0.Q .-MAT. DE CONS CR$
,

.r

.3.1:0.0 -REM. SERVo PESSOAIS CR$
~ .0.0.0 -EQUIP. E MAT. PERMANENTE .~ CR$

DEPARTAMENTO DE TURISMO~.
..0.0 -REM. SERVo PESSOAIS 5.3.0.0 -ABONO FAM. CR$

CR$

~'/U. (XJ(), 00

57.000,00

JOBIM, 2S6 U~P 97.640-000 T~Lt;FAX (055) 252-1584 RAMAL 132



)0

"?:J-- \.

~:

DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TURISl\D

-REM. SERVo PESS. CR$ 650.000,000

, as disposições em contrário, esta Lei entrará

na data de sua publicação.

em

Prefei tura Municipal, em Manoe1 viana,

29 de outubro de 1993.
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JUSTIFICATIVA

\

Vereadores:

-tem por objetivo suplementar a rubrica EQUIPAMENTO E

.PERMANENTE, remanejando saldos de rubricas, para equi -

nossa Secretaria de Obras com mais maquinários.
, -, ja atingimos o limite de suplernentaçao por Decreto Executi-

encarecemos a esta Colenda Casa a aprovação deste Projeto em

--de URGtNCIA, para podermos proceder a devida licitação.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

--MUNICIPAL DE VEREADORES

MANOEL VIANA -RS
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n24'/93
Executivo

o PODER EXECUTIVO SUPLEMENTAR VERBAS ORÇAMENTÁR: ~S

-PROVIDÊNCIAS". .

PARECER

A Comissão de Economia, após proceder os cálct 10s

verbas especificadas para redução, no arte 22, consté GOU

, de CR$ 20.000,00 (vinte mil cruzeiros reais), a 11e-

_.~-~ a suplentação de CR$ 3.457.000,00, solicitada pé ~a

.2.0.0.0 -Equipamento e Mat. Permanente ..CR$ 3.457.( )0,.

Portanto, deve o mesmo retornar a origem para lue
, ~" se houve apenas um erro de calculo e faça a correçao ou, 

que efetivamente deva ser suplementada é de CR$ 3.437.00C ,00

com a r~dução, digo, com o total da redução alcançada .

É o parecer
~.:t -." .

Sala de sessões, mâmapà Municipal de
.,

.;~;;~i.~\-..;
Manoel Viana,Rs, 25 de

J' de 1993 .

VERii WITT ROSIJMAR L. LUIS

Helator Presidente

/J

VERi ZÉLIA

Vogal
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